
 

 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

A (inserir denominação do Intermediário de Crédito) adiante também 
designado por Intermediário de Crédito Vinculado da Rede CENTURY 21 
Portugal, respeita a sua privacidade e valoriza a relação que mantém com os 
seus clientes.  

A presente informação pretende dar a conhecer a forma como o Intermediário 
de Crédito Vinculado da Rede CENTURY 21 Portugal trata os dados pessoais 
dos seus clientes e garante a sua privacidade no desenvolvimento e realização 
das suas atividades. 

O Intermediário de Crédito Vinculado da Rede CENTURY 21 Portugal atua como 
Responsável pelo Tratamento dos seus dados pessoais, nos termos do 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento (UE) 2016/679 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016), na medida em que 
recolhe e analisa os dados pessoais dos seus clientes para o desenvolvimento 
e execução da atividade de mediação financeira a que se propõe.  

O Intermediário de Crédito Vinculado da Rede CENTURY 21 Portugal apenas 
tratará os seus dados pessoais para a estrita finalidade para a qual solicita a sua 
intermediação (processos de Crédito e/ ou Seguros), não utilizando os seus 
dados pessoais e a sua documentação para outras finalidades. 

Neste contexto, e para que o Intermediário de Crédito Vinculado da Rede 
CENTURY 21 Portugal consiga apresentar-lhe as melhores propostas e a 
solução mais adequada às suas necessidades, terá de comunicar os seus dados 
pessoais a uma ou mais Instituições Bancárias tais como (colocar nome dos 
Bancos com os quais tem contrato vinculação assinado e que estão no 
B.Portugal com LINK A CADA BANCO), sedeadas em território nacional, das 
quais é Intermediário de Crédito Vinculado (doravante Instituições Bancárias 
parceiras), nomeadamente os seus dados de identificação, biográficos, de 
contacto, financeiros e de educação e emprego. 

Esta comunicação de dados pessoais às Instituições Bancárias parceiras tem as 
seguintes finalidades: 

a) Apresentação ou proposta de contratos de crédito a consumidores; 

b) Intermediação de crédito juntos das Instituições Bancárias suas parceiras: 

c) Assistência a consumidores, mediante a realização de atos preparatórios ou 
de outros trabalhos de gestão pré-contratual relativamente a contratos de crédito 
que não tenham sido por si apresentados ou propostos; 

d) Celebração de contratos de crédito com consumidores em nome dos 
mutuantes (se aplicável). 



 

 

Poderá consultar a lista das Instituições Bancárias parceiras das quais 
Intermediário de Crédito Vinculado da rede CENTURY 21 Portugal é 
intermediário de crédito em https://www.bportugal.pt/intermediarios-credito/. 

O Intermediário de Crédito Vinculado da rede CENTURY 21 Portugal, informá-
lo-á previamente das Instituições Bancárias parceiras com as quais os seus 
dados pessoais serão efetivamente partilhados, para que possa opor-se caso 
obste ao envio dos seus dados pessoais a qualquer uma delas. 

 
Após a comunicação dos dados pessoais pelo Intermediário de Crédito 
Vinculado da rede CENTURY 21 Portugal às Instituições Bancárias parceiras, 
estas atuam como Responsável pelo Tratamento dos dados pessoais, os quais 
serão alvo de tratamento automatizado e não automatizado, para as finalidades 
acima referidas de análise e apresentação de proposta de crédito e celebração 
do respetivo contrato. 

  
Para obter mais informações sobre a forma como cada uma das Instituições 
Bancárias parceiras trata os seus dados pessoais, poderá consultar as 
respetivas Políticas de Privacidade ou solicitar mais informações diretamente 
junto destas. 
Os seus dados pessoais serão conservados pelo Intermediário de Crédito 
Vinculado da Rede CENTURY 21 Portugal e pelas Instituições Bancárias 
parceiras aos quais os seus dados forem transmitidos, durante o período de 
tempo necessário ao cumprimento das finalidades de tratamento acima referidas 
e pelos prazos necessários para o cumprimento de obrigações legais, após os 
quais serão eliminados ou anonimizados. 
 

Na qualidade de Titular dos dados pessoais pode exercer os seus direitos de 
acesso, retificação, apagamento, limitação /restrição, portabilidade ou direito de 
oposição ao tratamento dos seus dados pessoais, mediante uma solicitação 
escrita para ______________, ou através do endereço de correio eletrónico 
_______________ (o Intermediário de Crédito deverá colocar os canais que 
disponibiliza para este efeito). 

Nos termos do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, os titulares de 
dados pessoais, podem ainda exercer os seus direitos de acesso, retificação e 
apagamento, juntos das Instituições Bancárias parceiras com as quais o 
Intermediário de Crédito Vinculado da Rede CENTURY 21 Portugal partilhou os 
seus dados pessoais. Caso pretenda fazê-lo, deverá endereçar o seu pedido ao 
Encarregado da Proteção de Dados (EPO) da Instituição Bancária visada ou 
através de qualquer outro canal disponibilizado por esta para o efeito.  

Os titulares de dados pessoais, têm ainda o direito de apresentar reclamações 
junto da Comissão Nacional da Proteção de Dados. 

Para mais informações sobre a forma como o Intermediário de Crédito Vinculado 
da Rede CENTURY 21 Portugal trata os seus dados pessoais, poderá consultar 
a nossa Política de Privacidade disponível em (colocar endereço da página web). 

https://www.bportugal.pt/intermediarios-credito/


 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

Declarante(s): 

(Nome completo) 
_______________________________________________________________, 
titular do 

BI/CC n.º__________________, válido até ___/___/_______, NIF 
________________, declaro que fui informado previamente da comunicação dos 
meus dados pessoais pelo (inserir denominação do Intermediário de 
Crédito) às Instituições Bancárias parceiras das quais é Intermediário de Crédito 
Vinculado. 

(Nome 
completo)_______________________________________________________
________, titular do BI/CC n.º__________________, válido até 
___/___/_______, NIF ________________, declaro que fui informado 
previamente da comunicação dos meus dados pessoais pela (inserir 
denominação do Intermediário de Crédito), às Instituições Bancárias parceiras  
das quais é Intermediário de Crédito Vinculado. 

 

Autorizo(amos) as Instituições Bancárias parceiras do Intermediário de Crédito 
Vinculado da Rede CENTURY 21 Portugal enquanto intermediário de crédito 
vinculado, a proceder ao tratamento dos meus (nossos) dados pessoais, bem 
como dos demais documentos entregues para efeitos de suporte ao presente 
pedido de concessão de crédito, para que procedam a análise prévia, apreciação 
e tomada de decisão sobre o meu (nosso) pedido de crédito. 

 Autorizo(amos) 
 Não Autorizo(amos) 

 

 

Autorizo(amos) as Instituições Bancárias parceiras do Intermediário de Crédito 
Vinculado da Rede CENTURY 21 Portugal enquanto intermediário de crédito 
vinculado, a proceder à consulta das minhas (nossas) responsabilidades na 
Central de Responsabilidades de Crédito (CRC) no Banco de Portugal, para 
efeitos de análise de solvabilidade. 

 Autorizo(amos) 
 Não Autorizo(amos) 



 

 

 

 

 

Autorizo(amos) as Instituições Bancárias parceiras do Intermediário de Crédito 
Vinculado da Rede CENTURY 21 Portugal enquanto intermediário de crédito 
vinculado, a trocar todas as informações necessárias com esta para a finalidade 
específica de intermediação do meu pedido de crédito, nomeadamente a receber 
das Instituições Bancárias propostas de financiamento, tomar conhecimento das 
decisões que vierem a ser tomadas sobre o(s) financiamento(s) e ainda a 
receber os dados relativos à data e montante do contrato celebrado. 

 Autorizo(amos) 
 Não Autorizo(amos) 

 
Ao(s) Declarante(s) assiste o direito a retirar estes consentimentos através dos 
meios indicados na informação acima sobre Proteção de Dados Pessoais para 
o exercício dos seus direitos, sem que tal comprometa a licitude do tratamento 
efetuado até então.  Porém, deve considerar que, a continuação da prestação 
dos serviços poderá ficar comprometida ou impossibilitada, tal como a conclusão 
do processo de concessão de crédito. 
 
A informação sobre Proteção de Dados Pessoais e a Declaração constituem um 
documento único. Ao assinar a declaração o(s) declarante(s) está(ão) a atestar 
o seu conhecimento e concordância com a informação prestada no presente 
documento bem como declara(m) para os devidos efeitos, que contratam com 
(inserir denominação do Intermediário de Crédito) a prestação do serviço de 
intermediação de crédito com renúncia a qualquer outro intermediário de crédito.  
 
 
 
Data:  ____, _____, ______ 

 

Assinatura: ____________________________________________ 

       ____________________________________________ 

 


